LEI N.º 1.455 DE 13/03/95

Reajusta os vencimentos e proventos dos servidores do Executivo Municipal de Timóteo e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – A contar de 1° (primeiro) de janeiro de 1995, os vencimentos e proventos dos servidores do Executivo Municipal de Timóteo, serão acrescidos do percentual de 15,68% (quinze inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), sobre os vencimentos e proventos de dezembro de 1994, conforme tabela anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º – Os valores de salários/hora resultantes da aplicação do disposto nesta Lei, serão arredondados para cima se o milésimo da unidade monetária for igual ou superior a 5 (cinco) e para baixo se for inferior a 5 (cinco).

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° (primeiro) de janeiro de 1995.

Timóteo, 13 de março de 1995; 30° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL


